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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 182 DE 28 DE AGOSTO DE 2023

CONVOCA A 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribuições

legais e considerando os termos do Decreto Federal nº 5.790, de 25 de maio de 2006, decreta o

seguinte:

Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal da Cidade de Taboão da Serra, a realizar-se nos

dias 29 e 30 de setembro de 2023, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Urbano, Habitação e Meio Ambiente (SDUHMA).

Art. 2º A 5ª Conferência Municipal da Cidade de Taboão da Serra desenvolverá seus trabalhos a

partir do tema “Descontinuidade e Retomada: política urbana e gestão democrática das cidades".

Art. 3º O Prefeito Municipal instituirá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, mediante portaria, a 

Comissão Preparatória Municipal, que deverá ter a seguinte composição, com a respectiva 

participação proporcional:

I - Gestores, administradores públicos e legislativos municipais: 42,3%;

II - Movimentos populares: 26,7%;

III - Trabalhadores, por meio de suas entidades sindicais: 9,9%;

IV - Empresários relacionados à produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano: 9,9%;

V - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais: 7%;

VI - ONGs com atuação na área de desenvolvimento urbano: 4,2%.

Parágrafo único. À Comissão Preparatória Municipal caberá definir o critério para a eleição de 

delegados para a etapa estadual, respeitados os dispositivos legais atinentes a este processo.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taboão da Serra, 28 de Agosto de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

Praça Miguel Ortega, 439 – CEP 06754-910 (Parque Assunção) Taboão da Serra – SP PABX 4788-5300
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

  Gabinete do Prefeito

PORTARIA  Nº   1804  /2023  

JOSÉ  APRÍGIO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de  Taboão  da  Serra,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:

Art. 1º A Comissão Permanente de Julgamento de Licitações – COJUL II passa a ser
constituída pelos seguintes servidores municipais:

I-Presidente: Hamilton Espejo 
II-Suplente: Flávia Pereira Barbosa.

III-Membros: 

Gabriela Melo Silva;
Isabella Soares Garcia;
Marcos Alberto Santos Silva.

Parágrafo único. Em sua ausência ou impedimento, os Presidentes serão substituídos
pelo Suplente.

Art. 2º Os servidores nomeados como Presidente e Suplente da COJUL II passarão a re-
ceber Função Gratificada XI, nos termos do disposto no artigo 149 da Lei Complementar
nº 18/94, alterada pela Lei Complementar nº 72/01.

Art. 3º Os servidores nomeados como membros da COJUL II passarão a receber Função
Gratificada X, nos termos do disposto no artigo 149 da Lei Complementar nº 18/94, alte-
rada pela Lei Complementar nº 72/01.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 21 de agosto de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
PREFEITO

Praça Miguel Ortega, 439 – CEP 06754-910 (Parque Assunção) Taboão da Serra – SP PABX 4788-5300
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº   1824/2023  

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  RESOLVE  TORNAR SEM
EFEITO a  Portaria 1711/2023 nomeando o Sr  JOSE MOTA DOS SANTOS, do

cargo de ASSESSOR INSTITUCIONAL de livre provimento.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra,
25 de Agosto 2023

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito 

Praça Miguel Ortega,439,  Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
www.taboaodaserra.sp.gov.br                                   Tel  11  4788-5300
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº   1825/2023  

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  RESOLVE  TORNAR SEM
EFEITO a Portaria 1715/2023 nomeando o Sr EZEQUIEL ROLIM DO ROSARIO, do

cargo de ASSESSOR INSTITUCIONAL de livre provimento.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra,
25 de Agosto 2023

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito 

Praça Miguel Ortega,439,  Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
www.taboaodaserra.sp.gov.br                                   Tel  11  4788-5300
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